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L E I N2 1 . 14-01 DE 03 DE SETEMBRO DE l o 985 o-

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial" . -

ANTONIO GOMES SEUAFIN, Prefeito Municipal de 
Catiguá, S.P., usando 

de suas atribuiçGes legais, StNCIONA E PRO -
i1ULGA a segginte Lei aprovada pela Clf.'tAI1A MlfülCIPAL DE CATIGUÁ1 
em sua SESSÃO EXTR..\OI:Di • IA realizada no dia 02 de setembro ' 
de 1.985, coni'orine autógrafe nº 028/85: 

ARTIGO 12 - Fica aberto no Setor de Finanças 
da Prefeitura Municipal · de Cati

guá, um CIIBDITO J.DECIONAL ESPECIAL no valor de c;,t. ll0.000.000 
{cento e dez milhões de_c ... ·uz=iros) •ªC? seu orçament Q vigente, ' 
na seguinte especificaçao orçamentãria: 
2. - EXECITrIVO 
2.6 - OBRAS E SERVIÇOS 1'1UNICIPAIS 
4ll0 - OBRAS E INSTALAÇOES 

ficha nº rfl+.8/A, objetivando a realização de e~ 
tudos básicos, projeto e construção do Terminal 
Rodoviário de Passageiros · de Cati~uá , ••••••••• 
••••••••••••••••••••••••• • •••••• ~ ll0.000.000 

ARTIGO 22 - O crédito abert0 pele artigo ante
rior, será coberto com recursos fi 

nanceiros advindos do DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM :00 ES 
TADO DE SÃO PAULO ••••••••••.•••••••••••••••••••• fr.t,$ 110.000.0:JO 

ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as 

dispesições em contrário.-
Gabinete do Pr efeito Municipal, aos 03 dias d~ 

mês de setembro de 1.985.-

IL SERON 
f'icial de tlabinete II 

SERAFIN 
Municipal 
data supra.-


